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LEr N." 93412015
DE26I DE FEVEREIRO 2015

"Dispõe sobre reajuste salarial aos
Professores integranles do quadro do
Magistério Público Municipal e dtÍ
outras providências".

O PREFEITO MT]NICIPAL DE ITABAIAÀIINHA,
ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1' - Fica concedido aos servidores ocupantes do cargo

de Professor, integrante do quadro de Profissionais do Magistério Público
Municipal, reajuste de 13.01%o (treze vírgula zero um pontos percentuais),

ficando alterada a Tabela de Vencimentos - APENDICE III, da Lei
Complementar Municipal no 833, de 3l de março de 2010 (1'abela em anexo).

Art.2o - O reajuste na integridade será aplicado em todas as

classes dos níveis do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério em

vigência, a partir da competência do mês de janeiro de 201 5.

Art. 3o - A diferença salarial relativa a janeiro de 2015, será

paga em uma única parcela, a partir da competência do mês de fevereiro de

20t5.

Art. 4o - As despesas decorrentes desta Lei correrão por

conta de dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária n" 92912014, de

23 de dezembro de2014.

Art. 5o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo os seus efeitos a 1o de janeiro de 2015.

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, EM
DE 2015.
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